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1. OBJETIVO 

Esta política é o instrumento formal que estabelece os princípios e as diretrizes que regem o processo de 

gerenciamento de risco de crédito, e apresenta a estrutura constituída para assegurar a identificação, avaliação, 

monitoramento, controle e mitigação dos riscos do Conglomerado Gerencianet. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

Esta política é aplicável ao Conglomerado Gerencianet, devendo ser cumprida por todas as áreas envolvidas. 

 

3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIAS 

3.1. BASE NORMATIVA E LEGAL 

► Circular BCB nº 3.681/13 

► Resolução CMN nº 4.553/17 

► Resolução CMN nº 4.557/17 

► Resolução CMN nº 4.606/17 

► Resolução CMN nº 4.677/18 

 

3.2. DOCUMENTOS RELACIONADOS 

► POL GER – Política de Gestão de Riscos Corporativos 

► POL RIL – Política de Gestão de Risco de Liquidez 

► POL CRE – Política de Crédito 

► POL GOC – Política de Governança Corporativa 

► MAN RIC – Manual de Gestão do Risco de Crédito 

 

4. DEFINIÇÕES DO RISCO DE CRÉDITO 

► O risco de crédito é definido como a possibilidade de ocorrerem perdas associadas: 

− Ao descumprimento pela contraparte de suas obrigações; 

− A deterioração da qualidade creditícia da contraparte ou de seu interveniente; 

− A reestruturação de instrumentos financeiros; e 

− Aos custos de recuperação de exposições caracterizadas como ativos problemáticos. 
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► Em relação às transações de pagamento, o risco de crédito decorre do inadimplemento: 

− Do usuário final perante o emissor de instrumento de pagamento pós-pago; 

− Do emissor perante o credenciador de instrumento de pagamento pós-pago; e 

− De instituição de pagamento devedora de outra instituição de pagamento em função de 

acordo de interoperabilidade entre diferentes arranjos. 

 

5. ESTRUTURA DE GERENCIAMENTO DE RISCO DE CRÉDITO 

I. A Gerencianet possui uma estrutura simplificada de gerenciamento contínuo de riscos que é 

independente das demais unidades de negócio, compatível com a natureza das atividades, 

complexidade dos produtos e serviços oferecidos, e proporcional à dimensão das exposições aos 

riscos. 

II. A Gerência de Riscos é a área responsável pela gestão do risco de crédito das empresas do 

Conglomerado Gerencianet. 

 

6. PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE RISCO DE CRÉDITO 

I. O processo de gerenciamento de risco de crédito da Gerencianet, consiste em um conjunto de 

ferramentas de gestão que visam a identificação dos fatores que impactam o risco de crédito. 

II. Esse processo inclui, mas não se limita: 

► Ao gerenciamento das exposições com características semelhantes. 

► A identificação de fontes significativas do risco de crédito. 

► Identificação da contraparte ou de seu interveniente. 

► A forma de agregação das exposições. 

III. Em relação ao processo de gerenciamento do risco de crédito, este deve considerar ainda: 

► Análise prévia das operações sujeitas ao risco de crédito e as repactuações realizadas para 

estas. 

► Mecanismos de detecção de indícios de deterioração da qualidade creditícia da contraparte. 

► Os créditos objeto de cobrança e de recebimento. 

 

7. MONITORAMENTO DO RISCO DE CRÉDITO 

A Gerencianet utiliza relatórios gerenciais de monitoramento do risco de crédito, com o objetivo de mitigar as 

exposições ao risco, por meio do acompanhamento dos níveis de concentração, monitoramento e análise dos 

atrasos e da evolução da inadimplência. 
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8. RISCO DE CONCENTRAÇÃO 

I. O risco de concentração se dá pela possibilidade de ocorrerem perdas decorrentes: 

► De uma mesma contraparte. 

► De contrapartes conectadas. 

► De uma mesma atividade econômica. 

► De uma mesma região geográfica. 

► De um mesmo segmento de produto ou serviço. 

► De um mesmo tipo de instrumento mitigador do risco. 

 

9. RISCO DE CONTRAPARTES CONECTADAS 

I. O risco de contrapartes conectadas considera o compartilhamento do risco de crédito, ainda que 

pela relação de controle. 

II. A relação de controle pode atestada quando se verifica participação superior a 50% (cinquenta por 

cento) do capital votante da outra contraparte, de forma direta ou indireta. 

 

10. LIMITE DAS EXPOSIÇÕES 

I. A Gerencianet, visando diversificar seu portifólio e manter níveis de liquidez mais confortáveis, adota 

uma estratégia de limitar as exposições ao risco de crédito em níveis muito inferiores aos previstos 

pela regulação.  

II. O processo de monitoramento e controle dos limites consiste nos seguintes limites: 

► Percentual máximo de exposição aplicável a uma mesma contraparte pessoa física. 

► Percentual máximo de exposição aplicável a uma mesma contraparte pessoa jurídica. 

► Percentual máximo de exposição aplicável as contrapartes conectadas. 

 

11. PARTES RELACIONADAS 

I. O acompanhamento dos limites das exposições considera ainda os seguintes critérios aplicáveis às 

partes relacionadas:  

► Percentual máximo de exposição com parte relacionada pessoa física. 

► Percentual máximo de exposição com parte relacionada pessoa jurídica. 

► Percentual máximo do total de exposição com todas as partes relacionadas, observados os 

respectivos limites individuais. 
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12. MONITORAMENTO DO RISCO DE CRÉDITO 

I. A classificação de risco de crédito é realizada conforme a natureza da operação, seguindo critérios 

consistentes estabelecidos pela política de crédito, que ancorada na Resolução CMN nº 2.682/1999. 

 

13. ATIVOS PROBLEMÁTICOS 

I. A exposição ao risco de crédito deve ser classificada como um ativo problemático quando: 

► A obrigação apresentar atraso superior a noventa dias. 

► A contraparte apresentar indícios de que a obrigação não será honrada. 

II. Os indicativos de que uma obrigação não será integralmente honrada, devem considerar: 

► A avaliação que a contraparte não possui mais capacidade financeira para honrar as 

obrigações pactuadas. 

► O reconhecimento contábil motivado pela deterioração significativa da qualidade creditícia 

da contraparte. 

► A ocorrência de reestruturação da operação que deu origem a exposição. 

► O pedido de falência da contraparte. 

► Qualquer medida judicial que limite, atrase ou impeça o cumprimento de suas obrigações 

nas condições pactuadas. 

 

14. COBRANÇA 

I. A gestão de cobrança prevê a utilização de todos os meios de cobrança legais para recuperar o 

crédito, realizada por uma estrutura que conta com a disponibilidade de plataformas especializadas 

e o apoio do Jurídico. 

II. As cobranças são emitidas por meio de boletos próprios da Gerencianet. 

 

15. TESTE DE ESTRESSE 

Poderão ser realizados testes de estresse, sendo utilizado métodos estatísticos e de simulação com o objetivo de 

mensurar os riscos de crédito, mercado, e de liquidez das posições detidas pela Gerencianet. 

 

16. REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 

Esta política será revisada anualmente, e sua alteração acontecerá caso seja constatada necessidade de atualização 

do seu conteúdo. Poderá, ainda, ser alterada a qualquer tempo em razão de circunstâncias que demandem tal 

providência, conforme entendimento da Gestão da Gerencianet. 
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A Gerência de Riscos é o responsável pela revisão e atualização desta política. 

 

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Outras políticas, normas, procedimentos ou termos, bem como outros complementares que detalhem ou 

evidenciem esta matéria, serão mantidas à disposição dos colaboradores, reguladores e auditorias. 
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ANEXO 1 – GLOSSÁRIO 

APETITE AO RISCO: é o grau de exposição que a instituição está disposta a aceitar para atingir seus objetivos 

estratégicos. 

A Gerencianet, através de seu conhecimento sobre os negócios e do ambiente interno, determina qual o 

nível aceitável de tolerância ao risco. 

O gerenciamento de riscos tem por finalidade alinhar o apetite ao risco com a estratégia. Desta forma, são 

definidos mecanismos para gerenciar esses riscos a fim de: 

► Fortalecer as decisões em resposta aos riscos. 

► Analisar como evitar, reduzir, compartilhar e, em alguns casos, aceitar os riscos. 

► Possibilitar uma resposta eficaz a impactos inter-relacionados e, também, respostas integradas aos 

diversos riscos. 

 

RISCO DE CRÉDITO: como conceito primário, risco de crédito é a possibilidade de não receber do cliente, 

no dia e forma combinados, o pagamento correspondente ao crédito fornecido, podendo agravar-se a ponto 

de não receber. O princípio básico para a empresa que admite correr algum tipo de risco de crédito, em 

razão da sua atividade, é que "não há crédito sem que haja um responsável principal". 

Segundo a Circular BCB 3.681/13, risco de crédito relaciona-se com a possibilidade de ocorrência de perdas 

associadas ao não cumprimento pela contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos 

pactuados, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos 

de recuperação, incluindo o inadimplemento: 

► Do usuário final perante o emissor de instrumento de pagamento pós-pago; 

► Do emissor perante o credenciador de instrumento de pagamento pós-pago; e 

► De instituição de pagamento devedora de outra instituição de pagamento em função de acordo de 

interoperabilidade entre diferentes arranjos. 
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